INDICAÇÃO  N.º 0513/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges
Excelentíssimo Senhor Presidente,

O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora a realização de Concurso Público na Câmara Municipal para os cargos de Controlador, Procurador, Administrador, Redator-Revisor, Jornalista e Secretária, sendo que o mesmo deverá ser ultimado até o final do exercício de 2009 e os aprovados empossados até o final do mês de janeiro de 2010.

.


        Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de fevereiro de 2009.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho
Vereador
JUSTIFICATIVA:

A premissa é de que o concurso público e o preenchimento de cargos devem ser compostos com características voltadas ao atendimento da sociedade, que é permanente, e não do gestor, que está temporariamente no Poder.

Dentro desta lógica, se faz necessário fortalecer a Instituição. Na maioria das vezes essa realidade existente, serve de manobra para garantir espaços de ocupação de poder, que historicamente tem demonstrado que nem sempre são usados em defesa da Instituição e muito menos da coletividade. Usar tais ferramentas para eleger a Mesa Diretora e contemplar aliados, não retrata o melhor caminho para o fortalecimento do Poder Legislativo.

Para muitos gestores públicos, o concurso é visto como um problema, levando-os, em muitos casos, até mesmo, a evitá-lo, desviando servidores que titularizam cargo em comissão, e que deveriam exercer outras atribuições de chefia, direção ou assessoramento (CF, art. 37, V), para a área administrativa-operacional, ou então, preenchendo os espaços funcionais com estagiários. Em qualquer dessas hipóteses, a burla ao concurso público e à própria Constituição Federal, especificamente ao seu art. 37, II, está caracterizada.
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Neste contexto, o concurso público pode ser um grande aliado da administração pública. O concurso público flexibiliza-se, conforme a natureza e a complexidade do cargo, para, por metodologia prática, buscar, no mercado, o profissional mais adequado para o exercício das atribuições definidas, tendo em conta não somente o conhecimento, mas também as atitudes e as habilidades consideradas importantes para a prestação de um serviço qualificado ao cidadão e à sociedade.
Os cargos cujo critério de provimento pretende-se alterar com o presente projeto de resolução possuem caráter eminentemente técnico e a realização de concurso público adequará a legislação municipal aos postulados constitucionais da eficiência administrativa e da continuidade na prestação do serviço público.


Identificar o momento das transformações, bem como criar as condições políticas para concretizar as mudanças, deve ser o parâmetro a ser seguido. Todos que estiveram ocupando a função de Presidente da Câmara Municipal do nosso Município em anos anteriores poderiam ter feito esta ação política, obviamente se a conjuntura fosse favorável e o corporativismo não prevalecesse. Fazer esta ruptura, tendo como ator principal o Poder Legislativo, deve ser o compromisso de todos os vereadores desta atual legislatura. O momento é propício, pois mantém o status quo, até a realização do referido concurso.
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